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De : UVA contato <uva.contato@yahoo.com>
Assunto : CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 - SMSAN -

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROJETO DE
VENDA

Para : cplsmsan@curitiba.pr.gov.br

Zimbra cplsmsan@curitiba.pr.gov.br

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 - SMSAN - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
E PROJETO DE VENDA

qua, 16 de mar de 2022 15:15
1 anexo

À  Comissão Especial de Chamamento Público - SMSAN

Nome da Cooperativa: Cooperativa Agroecológica Vale do Iguaçu - COOAVI 

CNPJ: 06.261.279/0001-43

Endereço eletrônico da Cooperativa: uva.contato@yahoo.com

Telefone: (42) 99832-8080

Nome do Representante Legal da Cooperativa: ADEMIR COSTA

Por meio deste finalizamos a entrega da documentação abaixo indicada para pleno
atendimento as condições do edital de chamamento Público nº 001/2022 - SMSAN.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA:

1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
2. O extrato de DAP jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60
dias.;
3. Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;
4.Prova de regularidade com a fazenda Federal, relativa a seguridade social e ao fundo
de garantia por tempo de serviço -FGTS;
5. Certidão Negativa de débitos Estaduais;
6. certidão Negativa de Tributos Municipais;
7. Prova de regularidade conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
e Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Divida
Ativa da União, por ela administrados, no âmbito de suas competências;
8. Prova de Inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto - Lei federal nº 5.452, de 1º
de maio de 1943. ( Incluído pela lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.)
9. Projeto de Venda 
10. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados relacionados no projeto de venda;
11. Declaração de responsabilidade pelo controle do limite individual de venda de seus
cooperados/associados, no valor máximo de R$40.000,00/ produtor familiar/ano/entidade
executora;
12. Declaração da inexistência de superveniência de fato impeditivo de habilitação, nos
termos do paragrafo 2º, do artigo 32, da Lei nº 8.666/93 e de que não foi declarada
inidônea e nem esta suspensa em nenhum órgão publico federal, estadual ou municipal. 
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13. Declaração informando que não possui no quadro funcional, menores de 18 anos,
executando trabalhando noturno, perigoso ou insalubre, e , nem menores de dezesseis
anos em qualquer trabalho.
14. Ficha técnica do produto;
15. registro do produto no MAPA;
16. Contrato de Terceirização
17.licença sanitária da unidade fabril

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA COOAVI.pdf
21 MB 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.261.279/0001-43
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/05/2004 

 
NOME EMPRESARIAL 
COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO IGUACU 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COOAVI 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
10.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
10.33-3-02 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados 
10.95-3-00 - Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
214-3 - Cooperativa 

 
LOGRADOURO 
COL LINHA IGUACU NORTE 

NÚMERO 
KM 4 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
84.620-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
CRUZ MACHADO 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(42) 3554-1227 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/05/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/03/2022 às 13:52:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Extrato de DAP Pessoa Jurídica
Chave do extrato: 12110300212707835

Emitido em: 16/03/2022 às 13:12:10
 DAP: SDW0626127900011201220944 Versão DAP: 3.2 Emissão: 12/01/2022 Validade(*): 12/01/2024

 
Informações da Pessoa Jurídica
 CNPJ: 06.261.279/0001-43

 Razão Social: COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO IGUAÇU

 Tipo Pessoa Jurídica: Cooperativa singular da AF

 Municipio/UF: Cruz Machado/PR Data Constituição: 05/07/2010

 Representante Legal: ADEMIR COSTA CPF: 069.740.099-92

 
Informações da DAP
 Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CRUZ MACHADO

 CNPJ: 80.060.023/0001-20

 Agente Emissor: ROBERTO ZAY VILPERT CPF: 016.948.449-19

 Local de Emissão: Cruz Machado/PR

 
Composição Societária

Categoria(s) de Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa %
 Demais agricultores familiares 42 80.77

 
Quantidade de DAPs por Município/UF

Município/UF Quantidade
 Cruz Machado 16
 Porto Vitória 1
 União da Vitória 25

 
Resultado Composição Societária
 Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA 42 80,77
 Associados sem DAP 10 19,23
 Total dos Associados 52 100%

 
(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/)
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, Decassia Lourdes Otto, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 049517/O-6, inscrito no CPF n° 

01937712923, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

01937712923 049517/O-6
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

DECASSIA LOURDES OTTO

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/04/2021 09:01 SOB Nº 20212436520. 
PROTOCOLO: 212436520 DE 22/04/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102737132. CNPJ DA SEDE: 06261279000143. 
NIRE: 41400016013. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/03/2021. 
COOPERATIVA AGROECOLÓGICA VALE DO IGUAÇU COOAVI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.261.279/0001-43
Razão Social:COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO IGUAÇU
Endereço: RUA COSTA CARVALHO 644 / CENTRO / UNIAO DA VITORIA / PR / 84600-

000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/03/2022 a 02/04/2022 
 
Certificação Número: 2022030400571527573199

Informação obtida em 08/03/2022 14:21:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 026248248-60

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.261.279/0001-43

Nome: COOPERATIVA AGROECOLOGIA VALE DO IGUACU

 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 01/07/2022 - Fornecimento Gratuito

 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO IGUAÇU     CNPJ: 06261279000143

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  09/01/2022  09h13min

36 09/04/2022

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO
ESTADO DO PARANÁ

Código de Controle

CWG4SWIJVKMFAJT1
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Cruz Machado (PR), 09 de Janeiro de 2022

AVENIDA VITÓRIA, 251 - Centro
Cruz Machado (PR) - CEP: 84620000 - Fone:4235541222

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://PMCM.PR.GOV.BR



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO IGUACU
CNPJ: 06.261.279/0001-43 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:01:17 do dia 04/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/05/2022.
Código de controle da certidão: 85C5.F3F7.9DB1.A734
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO IGUACU (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.261.279/0001-43

Certidão nº: 58159577/2022

Expedição: 03/01/2022, às 07:11:10

Validade: 01/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO IGUACU (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.261.279/0001-43, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





















MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - PR

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o Nº.: PR 000013-2.000001

09.675.053/0001-87 CPF/CNPJ Nº.

 De propriedade do Estabelecimento: VINHOS BONA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

 Localizado a:

 O Produto: SUCO DE UVA INTEGRAL

M União da Vitória 6550 ROD BR 476, BAIRRO OURO VERDE

 De Marca Comercial: COOACOL,  COOAVI,  GIOVANNI BONA

 De Solicitação Eletrônica: 00040285/2018

 Bairro:  UF:União da Vitória PR Município:

 Concedido em:

 Renovado em:

13/02/2015 13/02/2025VALIDO ATÉ:

 1CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:ZVD6-IXDZ-WTEH-I1SK Página 1 /

Documento gerado eletronicamente, em 14/05/2021, às 14:02, conforme horário oficial de
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De : Cpl Smsan <cplsmsan@curitiba.pr.gov.br>
Assunto : Re: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 - SMSAN

- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROJETO DE
VENDA

Para : UVA contato <uva.contato@yahoo.com>

Zimbra cplsmsan@curitiba.pr.gov.br

Re: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 - SMSAN - DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA

qua, 16 de mar de 2022 17:17

À  Cooperativa Agroecológica Vale do Iguaçu - COOAVI

Atestamos o recebimentos dos documentos.

atte.

André Luiz da Motta Bezerra
Comissão Especial de Chamamento Público-SMSAN

De: "UVA contato" <uva.contato@yahoo.com>
Para: cplsmsan@curitiba.pr.gov.br
Enviadas: Quarta-feira, 16 de março de 2022 15:15:08
Assunto: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 - SMSAN - DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA

À  Comissão Especial de Chamamento Público - SMSAN

Nome da Cooperativa: Cooperativa Agroecológica Vale do Iguaçu - COOAVI 

CNPJ: 06.261.279/0001-43

Endereço eletrônico da Cooperativa: uva.contato@yahoo.com

Telefone: (42) 99832-8080

Nome do Representante Legal da Cooperativa: ADEMIR COSTA

Por meio deste finalizamos a entrega da documentação abaixo indicada para pleno
atendimento as condições do edital de chamamento Público nº 001/2022 - SMSAN.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA:

1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
2. O extrato de DAP jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60
dias.;
3. Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;
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4.Prova de regularidade com a fazenda Federal, relativa a seguridade social e ao fundo
de garantia por tempo de serviço -FGTS;
5. Certidão Negativa de débitos Estaduais;
6. certidão Negativa de Tributos Municipais;
7. Prova de regularidade conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
e Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Divida
Ativa da União, por ela administrados, no âmbito de suas competências;
8. Prova de Inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto - Lei federal nº 5.452, de 1º
de maio de 1943. ( Incluído pela lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.)
9. Projeto de Venda 
10. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados relacionados no projeto de venda;
11. Declaração de responsabilidade pelo controle do limite individual de venda de seus
cooperados/associados, no valor máximo de R$40.000,00/ produtor familiar/ano/entidade
executora;
12. Declaração da inexistência de superveniência de fato impeditivo de habilitação, nos
termos do paragrafo 2º, do artigo 32, da Lei nº 8.666/93 e de que não foi declarada
inidônea e nem esta suspensa em nenhum órgão publico federal, estadual ou municipal. 
13. Declaração informando que não possui no quadro funcional, menores de 18 anos,
executando trabalhando noturno, perigoso ou insalubre, e , nem menores de dezesseis
anos em qualquer trabalho.
14. Ficha técnica do produto;
15. registro do produto no MAPA;
16. Contrato de Terceirização
17.licença sanitária da unidade fabril


